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RESUMO 
Uma dificuldade em pesquisas com escolares é conseguir a autorização dos pais. Esse artigo analisa 
maneiras de se conseguir o consentimento dos responsáveis, revisando argumentos jurídicos sobre o 
emprego dessas. O Termo de Consentimento Ativo (TCA) é quando um dos responsáveis assina um 
documento autorizando a participação dos filhos, o que pode reduzir a quantidade de participantes, a 
aleatoriedade da amostra e aumentar os gastos. No Termo de Consentimento Passivo, os pais caso não 
concordem com a participação dos filhos, comunicam a recusa, evitando as dificuldades do TCA. Pela 
legislação brasileira, é obrigatório utilizar o último, pois aos pais compete decidir o que é melhor aos 
filhos. Estudos futuros deveriam discutir as implicações éticas do uso dos termos. 
Palavras-chave: consentimento dos pais; pesquisas com escolares; comitê de ética. 

 
 

ABSTRACT 
Parental consent in school research and the Brazilian Law 

One difficulty about research involving students is to obtain their parental consent. This paper 
analyzes types of parental consent used in research with students and reviews legal arguments on 
these issues. The Active Consent Term (ACT) means that one caretaker signs a document authorizing 
the child´s participation. The use of this Consent Form may reduce the number of research 
participants, diminishing sample randomization and, thus, raising the study´s cost.  In contrast, in the 
Passive Consent Term if parents do not accept their children`s participation, they send researchers 
their signature expressing non-authorization. Brazilian law only authorizes ACT, because parents have 
the responsibility to decide what is best for their children. Future studies should discuss ethical 
implications of both terms´usage. 
Keywords: parental consent; research involving students; scientific ethical committees. 
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São muitas as pesquisas envolvendo crianças e 
adolescentes, e para atingir esse público-alvo  é  co-
mum que os estudos sejam realizados em escolas, uma 
vez que se atinge um maior número de participantes 
ao mesmo tempo. Um pré-requisito ético para essas 
investigações é que  os  pais  autorizem  por  escrito  a  
participação dos filhos, segundo a Resolução de n. 
196, de 10 de outubro de 1996, do Conselho Nacional 
de Saúde, obedecida pelos Comitês brasileiros de 
Ética em Pesquisa com Seres Humanos. Conseguir 
essa autorização não é tarefa fácil, sendo uma das 
etapas mais importantes da pesquisa, pois um total 
limitado de participantes ou uma amostra não aleató-

ria pode acarretar em resultados não significativos. 
Contudo, são poucos os estudos que descrevem o pro-
cesso pelo qual recrutaram os participantes escolares e 
os resultados obtidos (Harrington et al., 1997). Assim, 
difundir múltiplas maneiras de se conseguir o consen-
timento dos pais ou responsáveis é necessário, bem 
como discutir o que se considera ética em pesquisa 
perante a legislação brasileira. 

As duas maneiras principais de consentimento pe-
los pais ou responsáveis são: o Consentimento Ativo e 
o Consentimento Passivo. O Termo de Consentimento 
Ativo é aquele em que um dos pais ou responsável 
pelo aluno assina um documento afirmando que estão 
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cientes dos objetivos da pesquisa a ser realizada, dos 
riscos e benefícios desta, autorizando, assim, a parti-
cipação do seu filho. A criança ou adolescente não 
poderá participar do estudo até que o pesquisador 
receba tal documento assinado. No Termo de Consen-
timento Passivo os pais também recebem uma carta 
descrevendo o estudo a ser realizado e os riscos e 
benefícios do mesmo. Porém, caso não concordem 
com a participação de seus filhos no estudo, eles de-
vem enviar aos pesquisadores um comunicado de 
impedimento. Assim, se o pesquisador não receber 
essa notificação, presume-se que os pais ou responsá-
veis permitiram que seus filhos participassem. 

Na revisão de literatura aqui realizada não foram 
encontrados artigos brasileiros que analisassem esses 
dois tipos de consentimento. Um estudo nacional que 
se aproxima dessa temática é o de Neiva-Silva, Lisboa 
e Koller (2005) o qual debate a dificuldade em se 
realizar pesquisa com crianças e adolescentes em situ-
ação de risco, como moradores de rua, em situação de 
exploração sexual ou vítima de maus-tratos no qual há 
impossibilidade da obtenção de consentimento. Adici-
onalmente, em uma análise preliminar de periódicos 
da área Educacional avaliados pelo Qualis 2007-2009 
da CAPES como critério A1, percebeu-se que esse 
assunto exige atenção especial. No periódico Cader-
nos de Pesquisa há um artigo (Marriel, Assis, Avanci, 
& Oliveira, 2006) em que não se descreve se os 1.686 
alunos participantes menores de 18 anos, tiveram pais 
que assinaram Termos de Consentimento. No periódi-
co Psicologia: Reflexão e Crítica outra revista classi-
ficada como A, o fato se repetiu, uma vez que no es-
tudo de Gouveia, Santos, Pimentel, Diniz e Fonseca 
(2009) haviam participantes com idade inferior a 18 
anos, e somente o consentimento dos participantes foi 
considerado suficiente. Um terceiro exemplo ocorreu 
no artigo de Alves e Soares (2008) publicado no pe-
riódico Educação e Pesquisa, no qual 1.194 alunos de 
5ª série em diante responderam a testes cognitivos e 
não se mencionou assinatura de Termo de Consenti-
mento. 

Assim, os objetivos do presente estudo consistem 
em destacar a importância de um maior debate cientí-
fico sobre a utilização de Termo de Consentimento em 
pesquisas com escolares, descrevendo vantagens e 
desvantagens em se realizar um ou outro procedimen-
to de consentimento, com base na literatura internaci-
onal, discutindo a aplicabilidade de ambos os termos 
para a legislação brasileira. 

O Termo de Consentimento Ativo 
Conforme citado por Unger et al. (2004), o US De-

partment of Health and Human Services (Ministério 
de Saúde e Serviços a Seres Humanos dos Estados 
Unidos), em 1991, define que o Consentimento Ativo 
é necessário para pesquisas a respeito de comporta-
mentos de jovens que são ilegais ou outros tópicos 
sensíveis, como vida familiar, religião, sexualidade ou 
dados em que se é possível identificar os respondentes 
de algum modo. 

Apesar dessa consideração sobre as exigências do 
Consentimento Ativo, há desvantagens na utilização 
desse procedimento. Uma dessas é que as taxas de 
retorno geralmente são baixas. A pesquisa australiana 
realizada por Meyrick (2005) buscava investigar, por 
meio de um questionário sigiloso, o uso de cigarros 
por adolescentes e a opinião dos mesmos sobre manei-
ras de se convencer jovens a não utilizar tabaco. Fo-
ram enviadas cartas explicativas e um termo de auto-
rização que os pais deveriam assinar. De 2.500 termos 
entregues, menos de 200 foram devolvidos assinados 
aos professores. Devido ao resultado insatisfatório, 
foram realizadas entrevistas com os docentes os quais 
afirmaram que, mesmo quando se trata de projetos da 
escola nos quais os estudantes têm interesse em parti-
cipar, como um passeio, a taxa de retorno é baixa.  

A pesquisa de Frissel et al. (2004), realizada nos 
EUA, investigava a ingestão de álcool por adolescen-
tes. Quando apenas se encaminhou pelos alunos o 
termo aos pais, conseguiu-se uma taxa de 45% de 
participação ao se utilizar do termo ativo. Na pesquisa 
brasileira de Pinheiro (2006) e Pinheiro e Williams 
(2009), a qual investigava a relação entre bullying e 
violência intrafamiliar conseguiu-se uma taxa de re-
torno de aproximadamente 60% dos termos tendo-se 
sorteado canetas coloridas entre os que tivessem trazi-
do o termo assinado, mesmo quando os pais recusa-
vam. Resultado superior com 70% de participação foi 
obtido com a utilização do termo de Consentimento 
Ativo no estudo canadense de White, Hill e Effendi 
(2004), que avaliava o uso de drogas por adolescentes. 
Porém, além de enviar pelos alunos o termo, incluiu- 
-se uma carta explicativa sobre a pesquisa e um do-
cumento assinado pelo diretor em que se afirmava que 
a escola era favorável à realização do estudo. No estudo 
de Langhirischesen- owers 
e Klibert (2006), também realizado nos Estados Uni-
dos, conseguiu-se 62% da amostra esperada com o 
uso do Consentimento Ativo, sendo que essa taxa foi 
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obtida com a concessão de muitos incentivos, entre 
eles, conceder um dólar para cada participante e doces 
para os alunos que trouxessem os termos assinados, 
com ou sem o consentimento. Vale destacar que, no 
Brasil, pagar sujeitos de pesquisa é ilegal, de acordo 
com a Resolução de nº 196 do Conselho Nacional de 
Saúde, em seu artigo 13 que expõe: Ressarcimento - 
cobertura, em compensação, exclusiva de despesas 
decorrentes da participação do sujeito na pesquisa .  

Devido a essas dificuldades, há estudos que expe-
rimentam múltiplas maneiras para aumentar a taxa de 
retorno desse tipo de consentimento. A pesquisa ame-
ricana de Ji, Pokorny e Jason (2004) investigou 13 
maneiras de aumentar a taxa de retorno com o Con-
sentimento Ativo, sendo essas: 1) encaminhar a carta 
de autorização por correio e pedir retorno por carta ou 
fax, 2) utilizar incentivos à classe de alunos (como um 
dia de passeio), 3) dar incentivos a cada aluno (por 
exemplo, um cupom de desconto), 4) dar incentivo ao 
aluno sob a forma de pontos extras na nota, 5) conce-
der incentivos (como um pequeno presente) a profes-
sores que conseguissem os consentimentos dos alu-
nos, 6) anexar o consentimento a um documento esco-
lar que tivesse que ser assinado, 7) coletar autorização 
em algum dia em que os pais tenham que realizar algo 
na escola (como o dia do pagamento), 8) anexá-lo ao 
boletim do aluno enviado aos pais, 9) empregar um 
grupo de professores para a distribuição dos consen-
timentos aos alunos, 10) utilizar um funcionário, co-
mo um assistente social, para coletar os consentimen-
tos, 11) coletar autorização em reuniões entre pais e 
escola, 12) realizar uma rifa de um vale presente entre 
os que entregaram o termo e 13) pesquisadores expli-
carem o projeto em salas de aula ou em uma assem-
bleia com várias turmas e, em seguida, entregarem o 
consentimento.  

Ji et al. (2004) perceberam que o procedimento 
com maior taxa de retorno envolveria anexar o con-
sentimento com um documento escolar a ser assinado 
e o segundo melhor procedimento foi coletar autoriza-
ção em alguma atividade que os pais tivessem que 
realizar na escola. Contudo, coletar consentimentos 
durante a reunião entre pais e professores não obteve 
bons resultados, pois, segundo os autores, não eram 
muitos os pais que participaram dessa atividade.  

Outro estudo que buscava comparar maneiras de se 
conseguir o Consentimento Ativo foi a de McMorris 
et al. (2004), que pesquisava fatores de risco e de pro-

teção para o desenvolvimento de problemas de com-
portamento em jovens. Foram contatadas 46 escolas 
australianas e norte-americanas para o estudo e dessas, 
foram escolhidas classes de modo randômico, partici-
pando ao total 1.058 alunos. Entre enviar o consenti-
mento aos pais por correio ou pelo estudante, perce-
beu-se que era preferível a segunda opção, uma vez 
que a primeira permitiu uma taxa de retorno de 58%, 
enquanto que a última de 90%. Além de ter sido pago 
aos pais o envelope e selo para que devolvessem o 
consentimento, quando não havia resposta, fazia-se 
até sete tentativas de contatar os pais por telefone de 
modo a pedir que enviassem a autorização. Já quanto 
à taxa de retorno de 90% de envio pelos estudantes, 
convém informar que foi concedido às 21 escolas 
pesquisadas nos EUA, cem dólares para cada classe 
que obtivesse uma taxa de retorno de no mínimo 90% 
e às 25 escolas pesquisadas na Austrália uma caneta a 
cada aluno que entregasse o termo. Um detalhe a se 
explicar é que o incentivo concedido nas escolas aus-
tralianas foi diferente dos fornecidos às americanas, 
pois naquele país os Comitês de Ética australianos 
desencorajam o procedimento de remuneração em 
pesquisas. 

Leakey, Lunde, Koga e Glanz (2004) também, em-
pregaram múltiplas maneiras na coleta dos consenti-
mentos para aplicação de questionários a respeito da 
utilização de cigarro por adolescentes. A pesquisa era 
longitudinal e ocorreu em 20 escolas do Havaí. No 
início do ano letivo, as turmas do sétimo ano respon-
deram aos questionários e, ao longo do período esco-
lar, receberam lições de prevenção ao consumo de 
tabaco. Ao iniciarem o oitavo ano, aplicaram-se no-
vamente os questionários aos alunos e, durante dois 
anos subsequentes os mesmos, receberam outras ses-
sões de prevenção, sendo que, ao final, uma nova 
aplicação de questionários foi realizada. Quando se 
fez a pesquisa nas turmas do sétimo ano, foi feita a 
entrega dos Termos de Consentimento pelos próprios 
pesquisadores e uma festa com pizza para as classes 
que tivessem no mínimo 90% de taxa de retorno, ain-
da que os termos não precisassem ter o consentimento 
dos pais para a participação de seus filhos, ou seja, 
apenas se exigia que os pais tivessem marcado uma 
das opções  autorizo a participação na pesquisa 
apenas nesse ano , autorizo a participação nesse ano 
e no ano que vem  e não autorizo . Com esse méto-
do, conseguiu-se uma taxa de retorno de 89,5%. Já nas 
turmas da oitava série, apenas foram entregues Con-
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sentimentos Ativos para os novos alunos da escola, 
para alunos que não trouxeram consentimentos assi-
nados no ano anterior, para alunos cujos pais recusa-
ram anteriormente a participação e para alunos cujos 
pais a haviam autorizado apenas por um ano. Nessa 
etapa, os professores ficaram responsáveis por entre-
gar os termos e não foram concedidos incentivos aos 
alunos. Assim, a taxa de retorno passou a ser de 58%. 
Na terceira etapa, ao final da oitava série, os professo-
res, também, entregaram os termos aos alunos que 
ainda não haviam trazido o termo assinado, para alu-
nos cujos pais recusaram a participação nas outras 
etapas e para alunos cujos pais apenas a haviam auto-
rizado por um ano. Além disso, todos os alunos das 
turmas iriam receber doces se pelo menos metade dos 
alunos que ainda não haviam trazido o termo, o trou-
xesse. Conseguiu-se 41,8% de taxa de retorno dos 
alunos que receberam Consentimento Ativo nessa 
última etapa.  

Leakey et al. (2004) fazem comentários a respeito 
dos métodos empregados. A utilização do incentivo de 
festa com pizza foi efetivo, porém provocou a expec-
tativa de que nas etapas seguintes tal artifício continu-
asse a ser empregado. A entrega dos consentimentos 
por alunos aos pais se mostrou favorável e os pesqui-
sadores hipotetizaram que os pais concedem mais 
atenção aos materiais que os filhos entregam do que 
aqueles recebidos por correio. Apenas 7,4% dos pais 
autorizaram a participação do filho unicamente na 
primeira etapa, o que indica que, em sua maioria, os 
pais elegem a resposta tudo ou nada , isto é, autori-
zam o filho a participar da primeira etapa e das etapas 
subsequentes logo no primeiro termo entregue. A 
entrega dos consentimentos por professores foi con-
turbada, segundo os autores: alguns entregaram os 
termos um dia antes da aplicação dos questionários, 
sendo o esperado uma semana antes, para que os pais 
tivessem mais tempo para responder; outros professo-
res esqueceram de entregar e houve professores que 
entregaram com as instruções incorretas. Assim, acon-
selhou-se que os próprios pesquisadores entreguem os 
termos aos alunos. Vale notar que em cada escola do 
estudo foi eleito um professor como representante e a 
equipe de pesquisa manteve comunicações frequentes 

 por telefone, jornais, internet , além disso, foram 
oferecidos pequenos presentes, como forma de agra-
decimento, pelo esforço dos professores. A taxa de 
pais que recusou a participação de seus filhos foi rela-
tivamente baixa em todas as etapas (5 a 11%).  

Ji et al. (2004) analisaram qual a influência do 
apoio da escola na taxa de retorno de consentimentos. 
Perceberam que as escolas que apoiam mais, ofere-
cendo recursos financeiros e humanos para a entrega e 
coleta dos consentimentos permitem a obtenção de um 
melhor resultado do que escolas que oferecem pouco 
apoio. Além disso, percebeu-se que são necessárias 
várias tentativas para se conseguir uma alta taxa de 
retorno, sendo que a terceira tentativa é a que conse-
gue um melhor resultado. Porém, após tal tentativa 
não se consegue ganhos significativos. 

Além da baixa taxa de retorno, outra dificuldade é 
a possibilidade de viés na amostra coletada pelo Termo 
de Consentimento Ativo. Na pesquisa de Anderman et 
al. (1995), os alunos que traziam o consentimento 
assinado tendiam a ser de etnia branca, viviam com 
ambos os pais, tinham rendimento acadêmico alto 
(média B ou acima de B no sistema de avaliação de 
ensino norte-americano) e se envolviam em atividades 
extracurriculares. Além disso, haviam participado de 
intervenções de promoção de saúde. 

Na pesquisa de Porkony et al. (2001), realizada nos 
EUA, percebeu-se que as meninas traziam mais con-
sentimentos ativos do que os meninos e alunos mais 
jovens entregaram mais termos do que os estudantes 
mais velhos, porém não foram encontradas diferenças 
em termos de etnia e nível de instrução paterna. Já na 
pesquisa de White et al. (2004), realizada na Austrália, 
além de se notar que os meninos traziam menos con-
sentimentos ativos, percebeu-se também que alunos de 
etnia diversa da de língua inglesa participavam menos 
com tal forma de consentimento. Na pesquisa brasileira 
de Pinheiro (2006) e Pinheiro e Williams (2009), tam-
bém, se percebeu que meninas trazem mais consenti-
mentos ativos que meninos. 

Na pesquisa de Unger et al. (2004), os alunos que 
não trouxeram o termo assinado pelos pais, seja con-
sentindo ou recusando a participação do filho, foram 
em sua maioria garotos, americanos afrodescendentes, 
com rendimento acadêmico pobre e envolvidos em 
comportamento de risco, como fumar. Os autores 
fazem suposições sobre os motivos desse resultado. 
Os alunos com baixas notas podem não ter entregado 
o formulário a seus pais, os alunos podem ter rasgado 
os formulários para que seus pais não soubessem que 
seriam feitas perguntas sobre suas atitudes e crenças 
na escola ou os alunos levaram o termo para casa, 
porém o ambiente familiar dos mesmos era caótico ou 
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concedia pouca importância à educação, de modo a 
negligenciar documentos enviados pela escola.  

Além disso, há indicações de que estudantes que 
trazem as cartas de autorização possivelmente, se 
engajam menos em comportamentos de risco do que 
aqueles que não trazem. Os estudantes que trazem o 
consentimento ativo têm menos possibilidade de já ter 
fumado (Porkony et al., 2001). Adicionalmente, Fris-
sel et al. (2004) perceberam que a prevalência dos 
alunos que usam ou usaram bebidas alcoólicas é sub-
representada quando se utilizam termos de consenti-
mentos ativos, sendo essa sub-representação cerca de 
6%. Além disso, de acordo com os autores, famílias 
com menos recursos, com mais problemas ou dificul-
dades entre os cônjuges, são menos prováveis de se 
esforçarem para prover a permissão ativa, até mesmo 
quando eles não têm objeção quanto à participação de 
seus filhos  (Frissel et al., 2004, p. 313).  

No entanto, na pesquisa de Eaton, Lowry, Brener, 
Grunbaum e Kannm (2004) percebeu-se que quando a 
taxa de participação na pesquisa era alta (acima de 
70%), não houve viés pelo uso do Consentimento 
Ativo para 23 tipos de comportamentos de risco, entre 
esses, dirigir alcoolizado, carregar armas, pensar em 
suicídio, usar maconha e ter atividades sexuais com 
mais de uma pessoa nos últimos três meses.  

White et al. (2004) perceberam que o uso do Con-
sentimento Ativo faz com que o grupo de responden-
tes se torne mais homogêneo. Assim, para corrigir a 
homogeneidade intraclasse, quando se escolhem tur-
mas para a aplicação, é necessário uma amostra maior. 
Tal obrigatoriedade a fim de aumentar a validade do 
estudo, incorre em mais gastos e maior esforço por 
parte das escolas, uma vez que envolve necessaria-
mente mais organização para a entrega e coleta de 
mais termos, mais questionários a serem aplicados 
para um maior número de participantes e maior inter-
ferência nas tarefas cotidianas da escola. Essa interfe-
rência pode, segundo os autores (White et  al.,  2004),  
fazer com que escolas optem por não serem incluídas 
nos estudos. 

Portanto, o uso do Consentimento Ativo exige um 
grande esforço para se conseguir uma taxa de partici-
pantes razoável, sendo empregadas múltiplas tentati-
vas e estratégias para entregar e recolher consentimen-
tos, muitos cuidados para evitar uma amostra não 
aleatória, mais gastos financeiros e maior tempo (Ji et 
al. et al.,1997). Além disso, é neces-

sário interesse e engajamento da escola para a realiza-
ção da pesquisa.  

Apesar das dificuldades a respeito desse modo de 
termo, há justificativas éticas para empregá-lo. Algumas 
justificativas foram expostas na pesquisa de Janson, 
Pokorny e Katz (2001) que investigava argumentos 
concedidos por pessoas interessadas por Psicologia 
Comunitária e por avaliação de programas: 1) a opinião 
dos pais deve ser levada em consideração e não ape-
nas a de instituições, tais como escolas, comitês de 
ética, órgãos governamentais e comunidade dos pes-
quisadores, 2) valorizar a decisão dos pais é um ato de 
empoderamento desses pais, 3) com o Consentimento 
Ativo,  tem-se  mais  certeza  de  que  os  pais  leram  o  
documento, entenderam-no e, por isso, o assinam.  

Leakey et al. (2004), também, apontam algumas 
razões pelas quais os pesquisadores utilizam o Con-
sentimento Ativo. Os pesquisadores devem seguir as 
recomendações dos Comitês de Ética, sendo que os 
dos EUA são favoráveis a esse tipo de consentimento. 
Há um movimento no congresso daquele país para que 
os pais possam avaliar detalhadamente as pesquisas a 
serem feitas com os filhos, havendo grande risco pes-
soal e profissional quando se emprega outra forma de 
consentimento. Porém, há constatações importantes e 
surpreendentes, que podem diminuir o apoio ético 
para a realização de pesquisas com esse tipo de con-
sentimento. Baker, Yardley e McCaul (2001) percebe-
ram que a maioria dos estudantes não participantes 
são os que não trazem a autorização dos pais à escola, 
sendo que os pais haviam autorizado. Na pesquisa de 
Mathews et al. (2005), realizada na África do Sul, 
percebeu-se que dos 18 pais que haviam recusado a 
participação dos filhos, após uma entrevista explicati-
va dos objetivos do estudo, 16 aprovaram que os fi-
lhos participassem e todos os 12 pais dos quais não 
havia sido recebido respostas, afirmativas ou negati-
vas, gostariam que seus filhos participassem das 
mesmas. Além disso, nessa mesma pesquisa, Mathews 
et al. (2005), também, notaram que 35% dos pais, para 
os quais se pediu que os filhos entregassem o consen-
timento, afirmaram jamais o terem visto e assinado. 
Porém, após verificação, percebeu-se que havia 81 
Termos de Consentimento assinados em nome desses 
pais, o que representa que 93% deles, que diziam não 
ter visto o termo, haviam supostamente consentido a 
participação dos filhos. Os mesmos autores supõem 
que os alunos tenham assinado em nome dos pais a 
fim de poderem participar da pesquisa, a qual tinha 
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como objetivo verificar comportamentos dos alunos a 
respeito de atividades sexuais e conhecimento de mé-
todos de proteção e, em seguida, realizar uma inter-
venção de prevenção à AIDS/HIV. Assim, os autores 
acreditam ser falsos três dos argumentos favoráveis à 
utilização do Consentimento Ativo: a) ter um termo 
assinado significa que os pais concordaram com a 
participação; b) a pessoa que consentiu realmente 
entendeu o objetivo do estudo e c) uma recusa por 
parte dos pais representa que eles não queriam que o 
filho participasse.  

No caso da população brasileira outro aspecto a ser 
levado em consideração é quando os responsáveis não 
sabem ler e escrever. Infelizmente, segundo o Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (2010) no ano de 
2009 cerca de 10% da população brasileira era analfa-
beta. Assim, poder-se-ia perguntar: Há pais que assi-
nam sem necessariamente compreender o que está 
escrito no Termo? Os filhos desses pais deixam de 
participar das pesquisas porque os cuidadores não 
sabem ler?  Alguém lê  para  esses  pais,  como os  vizi-
nhos e amigos, ou o próprio filho, o que está escrito? 
Pesquisas futuras poderiam investigar quais seriam os 
recursos que tais pais empregam e apontar estratégias 
para uma obtenção adequada de consentimento destes.  

Existe a ideia de que pesquisas em que se fazem 
perguntas sobre tópicos sensíveis, como abuso de 
substâncias, maus tratos infantis, atividades sexuais, 
comportamentos suicidas, comportamentos violentos 
e outros podem causar estresse nos participantes e, 
portanto, é necessário que os pais estejam cientes da 
pesquisa e decidam pela criança ou adolescente em 
relação à adequação quanto à participação. Langhiris-
chesen-Rohling et al. (2006) fizeram uma pesquisa na 
qual investigavam histórico de comportamento suici-
da, de abuso físico e sexual e de uso de drogas em 
1.540 participantes, recrutados em quatro contextos: 
alunos da 7ª e 8ª séries e do ensino médio do sistema 
de ensino americano, alunos que participavam de um 
programa indicado pelo sistema judiciário a estudan-
tes com pouca assiduidade à escola e adolescentes 
infratores cumprindo pena em liberdade condicional. 
Além de diferentes contextos, utilizaram-se, também, 
dois modos para coletar o consentimento dos pais: o 
Passivo e o Ativo. Percebeu-se que 70,4% se declara-
ram nada tristes  ao ter respondido o questionário, 
15,5% raramente tristes , 9,7% algumas vezes tris-
tes  e 4,4% geralmente tristes  ao responderem à 
pesquisa. A taxa de participantes que ficaram tristes 

não se relacionou significativamente de acordo com o 
gênero, idade e etnia. Porém, dos que se sentiram 
chateados ao responder as perguntas, notou-se que em 
maior proporção eram os que em sua história de vida 
já haviam pensado em suicídio, feito tentativas de 
suicídio, sofrido abuso sexual, ter sido vítimas de 
abuso físico e utilizado substâncias ilícitas. Entretanto, 
esses corresponderam a apenas 6,6% dos participantes 
que ficaram tristes. Langhirischesen-Rohling et al. 
(2006) sugerem outros estudos para saber quais são as 
outras possíveis relações para causar aborrecimento ao 
completar a pesquisa, porém destacam que a taxa de 
participantes que não ficaram tristes é alta (70,4%). 
Outro resultado foi que a taxa de participantes que se 
sentiu chateada não variou de acordo com o tipo de 
consentimento requisitado. Tal resultado indica a ne-
cessidade de que não se considere a priori que o fato 
de se utilizar o Consentimento Ativo diminua a possi-
bilidade de riscos aos participantes.  

O Termo de Consentimento Passivo 
Menos pesquisas são encontradas a respeito do 

Termo de Consentimento Passivo do que do Termo de 
Consentimento Ativo. Segundo o Ministério de Saúde 
e Serviços a Seres Humanos dos Estados Unidos 
(1991) conforme citado por Unger et al. (2004), o 
Consentimento Passivo pode ser utilizado apenas 
quando o questionário envolve um risco mínimo, tais 
como responder questionários sobre temas não sensí-
veis e anônimos e participar de atividades de educação 
em saúde que ocorram em sala de aula.  

Apesar dessa definição restrita dos temas de pes-
quisa em que se possa utilizar tal tipo de consentimen-
to, pesquisadores apontam a utilização desse termo 
como importante em pesquisas que buscam investigar 
temas sobre jovens com relação ao álcool, as drogas, a 
violência e a atividades sexuais (Coleman, 2006; Frissel 
et al., 2004; Meyrick, 2005; Testa et al., 2006). A taxa 
de participação quando se faz uso desse tipo de con-
sentimento é superior do que com o Consentimento 
Ativo. Na pesquisa de Frissel et al. (2004) esse con-
traste é grande, sendo a participação com o ativo de 
45% dos estudantes e com o passivo cerca de 90%. 
Langhirischesen-Rohling et al. (2006) perceberam 
diferença de 31%, entre os dois métodos, sendo que se 
conseguiu apenas 62% de participantes com Consen-
timento Ativo. Na pesquisa de White et al. (2004) 
percebeu-se uma diferença de 14%, com o termo de 
Consentimento Passivo (participação de 84% dos 
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alunos com o Passivo e com o Ativo 70%). Na pes-
quisa de Eaton et al. (2004) houve uma diferença de 
cerca de 10%, sendo a taxa de participantes com o 
consentimento ativo de 77,3%. 

Em relação ao custo, o uso do Consentimento Pas-
sivo reduz consideravelmente os gastos financeiros e 
de tempo para a coleta dos termos, obviamente, agili-
zando o processo de pesquisa (Ellickson; Hawes, 
1989). Há, também, argumentos éticos para utilização 
desse tipo de consentimento. As justificativas expos-
tas na pesquisa de Jason et al. (2001) foram: 1) há 
benefícios para a comunidade quando se utilizam de 
pesquisas com uma amostra maior e mais aleatória, 
possibilitando a criação de programa preventivos de 
mais qualidade, 2) os pesquisadores podem ficar des-
motivados em pesquisar assuntos que requerem o uso 
de consentimento ativo, optando por não realizar pes-
quisas com grupos vulneráveis e em maior risco, os 
quais seriam os mais favorecidos com a criação de 
intervenções e 3)estudantes maiores de 12 anos são 
capazes de entender os propósitos das pesquisas e os 
riscos e benefícios envolvidos, assim apenas a aceita-
ção por escrito do estudante seria necessária. Quanto a 
essa terceira justificativa exposta por Jason et al. 
(2001), seria importante em estudos futuros argumen-
tá-la a partir de outros referenciais como o da bioética, 
no qual há discussões de quando indivíduos mais no-
vos de 18 anos seriam capazes de tomar decisões so-
bre sua saúde (por exemplo, Udelsmann, 2006), o da 
justiça quando se propõe a idade para a maioridade 
penal, a do campo eleitoral, a qual estabelece a idade 
mínima para votar. Ainda, com relação a essa terceira 
justificativa, cabe lembrar que mesmo com o consen-
timento dos pais, no Brasil, as crianças e adolescentes 
também devem ser consultados e respeitados na sua 
decisão de participar ou não de uma pesquisa (Conse-
lho Nacional de Saúde, 1996). 

Assim o tema de qual consentimento utilizar é po-
lêmico, sendo importante refletir sobre a legislação 
brasileira no que se refere a este assunto. 

A legislação brasileira e a questão do  
consentimento 

Na jurisprudência os atos humanos são divididos 
em lícitos e ilícitos. Atos humanos ilícitos são aqueles 
contrários às leis, contrários ao ordenamento jurídico. 
Já atos humanos lícitos, de acordo com o ordenamen-
to, são divididos em dois grupos: a) Atos jurídicos 

meramente lícitos que são aqueles que são praticados 
pelos homens sem a intenção de provocar efeitos jurí-
dicos, mas podem ocasionar; e b) Negócios Jurídicos 
que são aqueles em que existe a intenção de gerar 
efeitos jurídicos.  

Dentro dessa perspectiva, posiciona-se o Termo de 
Consentimento firmado entre pesquisador e pais na 
categoria negócio jurídico , pois trata-se de uma 
declaração de vontade que não apenas constitui um 
ato livre, mas pelo qual o declarante procura uma 
relação jurídica entre as várias possibilidades que 
oferece o universo jurídico  (Venosa, 2003), relação 
jurídica esta que permite à criança ou ao adolescente, 
autorizado por seus pais, responder ao questionário e 
ter sua identidade e integridade preservada ao mesmo 
tempo em que o pesquisador obtém informações úteis 
para a pesquisa. Sob o aspecto do conteúdo, os negó-
cios jurídicos dizem respeito a adquirir, resguardar, 
transferir, modificar ou extinguir direitos (Monteiro, 
2003), o que também se amolda ao Termo de Consen-
timento, uma vez que está a se conceder ou resguardar 
o direito dos pais de eleger a educação e informação a 
que seus filhos são expostos.  

Cabe ainda fazer uma breve abordagem sobre a 
classificação do Termo de Consentimento entre os 
negócios jurídicos. Parece ser correta a classificação 
de tal termo como um negócio jurídico bilateral 
autorizativo , pois depende sempre da manifestação 
de duas vontades, no caso: a do pesquisador e a dos 
pais. É autorizativo, pois seu conteúdo é extrapatri-
monial, e tem apenas o intuito de permitir uma coleta 
de informações entre crianças, que estão imersas em 
um direito de seus respectivos pais. 

Ao contrário do que se possa pensar, essa classifi-
cação é importantíssima para esta discussão, pois caso 
o Termo de Consentimento fosse um ato jurídico uni-
lateral, apenas uma única vontade bastaria para a pro-
dução dos efeitos jurídicos, ou seja, não seria necessá-
rio ter um acordo de vontades entre pesquisador e 
pais, bastando à escola notificar os pais que aplicaria o 
questionário às crianças. 

Uma vez definido o instituto jurídico do qual faz 
parte o Termo de Consentimento, passa-se à análise 
de seu conteúdo. O conteúdo do Termo de Consenti-
mento Ativo está pautado em um direito/dever decor-
rente da organização familiar. Neste espectro, faz-se 
necessário uma breve passagem sobre algumas noções 
jurídicas a respeito da família. A família como entida-
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de foi deslocada de uma dimensão estritamente patri-
monialista e privada para uma posição despatrimonia-
lizada e publicista, merecendo inclusive disposições 
constitucionais a seu respeito. Conforme dispõe o 
texto da Constituição Federal de 1988, em seu artigo 
226, a família, base da sociedade, tem proteção espe-
cial do Estado . A família e todo o direito que trata a 
seu respeito receberam esta relevância devido aos 
crescentes problemas sociais. O Estado notou que 
sozinho não daria conta de resolver todos os proble-
mas sociais, e atribuiu à família um importante papel 
já que ela é considerada um organismo social inter-
mediário entre o Estado e o indivíduo  (Wald, 1999, 
p. 27). 

Pautado por este caráter publicista, Pereira (1997) 
descreve a organização familiar como um grupo for-
mado pelos pais e filhos, no qual se exerce a autori-
dade paterna e materna, participação na criação e edu-
cação, orientação para a vida profissional, disciplina 
do espírito, aquisição dos bons ou maus hábitos influ-
entes na projeção social do indivíduo  (p. 14). 

Essa autoridade paterna é inclusive extraída do tex-
to constitucional: 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado 
assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prio-
ridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educa-
ção, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignida-
de, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma 
de negligência, discriminação, exploração, violência, 
crueldade e opressão. 

No Código Civil brasileiro de 2002, essa autorida-
de é chamada de poder familiar (antigo pátrio poder). 
O poder familiar é o conjunto de direitos e deveres 
atribuídos aos pais, em relação à pessoa e aos bens 
dos filhos não emancipados, tendo em vista a proteção 
destes  (Rodrigues, 2002, p. 398). Trata-se de um 
postestas (direito) às avessas, pois esse poder é exer-
cido e fixado nos interesses dos filhos e visa unica-
mente beneficiá-los (Pereira, 1997). 

Vale notar que o poder parental apresenta certas 
peculiaridades. Pode-se destacar que trata-se de situ-
ação jurídica subjetiva existencial, caracterizada pela 
atribuição aos pais do poder de interferência na esfera 
jurídica dos filhos menores, no interesse destes últi-
mos, e não dos titulares do chamado poder jurídico  
(Tepedino, 2004, p. 312). Logo, o poder parental dife-

rencia-se da noção de direito subjetivo, pois nesse 
existe a proteção de um interesse ou uma posição van-
tajosa ao seu titular, diferenciando-se, também, da 
noção de direito postestativo, já que neste há a possi-
bilidade de interferência na esfera jurídica de alguém. 
Porém a pessoa que sofre a interferência deve aceitar 
passivamente a mesma. Constitui, pois, uma situação 
em que é conferido pelo ordenamento jurídico poderes 
para os pais agirem por causa da vulnerabilidade dos 
filhos (Tepedino, 2004). Dessa forma, o interesse dos 
pais fica condicionado ao interesse dos filhos, de onde 
se extrai a legitimidade que fundamenta a autoridade 
parental (Dias, 2005). 

O novo Código Civil brasileiro traz, ainda, em sua 
redação, um rol de atribuições que devem ser garanti-
das no exercício do poder parental, das quais confor-
me o artigo 1.634: Compete aos pais, quanto à pes-
soa dos filhos menores: I - dirigir-lhes a criação e 
educação . O inciso I, conjugado com a leitura do 
artigo 53, parágrafo único, do Estatuto da Criança do 
Adolescente (Lei nº 8.069/1990), acaba por subsidiar 
o uso do Termo de Consentimento Ativo: Parágrafo 
único. É direito dos pais ou responsáveis ter ciência 
do processo pedagógico, bem como participar da defi-
nição das propostas educacionais.  Se a lei considera 
que é competência dos pais lhes dirigir a criação e 
educação, inclusive atribuindo-lhes o direito de tomar 
conhecimento do processo pedagógico e participar das 
propostas educacionais, pode-se afirmar que o Termo 
de Consentimento Passivo estaria de antemão vedado 
pelo ordenamento jurídico, uma vez que não se daria a 
devida atenção à vontade paterna, presumindo-a posi-
tivamente no caso do silêncio.  

Ainda analisando o Termo de Consentimento Pas-
sivo, mas agora sob a perspectiva do poder familiar, 
também fica prejudicada a ideia de que esse termo 
seria aceito no ordenamento jurídico brasileiro, pois o 
poder familiar é indisponível, inalienável, irrenunciá-
vel e imprescritível, ou seja, os pais não podem abrir 
mão de exercê-lo quando necessário, não podem 
transferi-lo ou nem renunciá-lo e tal poder não decai 
pelo fato dos pais não o exercerem (Venosa, 2004). 
Tal entendimento parece ser unânime na doutrina 
jurídica. Para Wald (1999, p. 27), o dever de educa-
ção, que diz respeito aos pais em relação aos filhos, 
têm um conteúdo moral e só em casos extremados 

permitem a intervenção do Poder Judiciário com a 
aplicação das sanções previstas que, algumas vezes, 
inclusive, são penas de caráter indireto .  
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Uma vez encerrada a abordagem do tema ante ao 
Direito de Família, passa-se a abordar aspectos con-
cernentes à ausência de manifestação de vontade a fim 
de se completar a análise do tema. Antes, porém, é 
necessário estatuir quais são os elementos essenciais 
dos negócios jurídicos. Diniz (2007) costuma identifi-
car os elementos essenciais do negócio jurídico como 
sendo aqueles cujas presenças são imprescindíveis 
para a sua existência. Identificam-se nestes: a capaci-
dade do agente; o objeto de contrato como sendo líci-
to, possível e determinável; e ainda, o consentimento 
dos interessados.  

O elemento essencial cuja análise interessa neste 
momento é o consentimento entre as partes. Consen-
timento ou consenso consciente é a declaração de 
vontade da pessoa que é pressuposto de todo o negó-
cio jurídico (Gomes, 2000). Onde não existir, ao me-
nos aparência de declaração de vontade, não há que se 
falar em negócio jurídico. Além de ser condição de 
validade do negócio jurídico, é condição de existência 
do mesmo. Dentro dessa abordagem, pode-se dizer 
que a declaração de vontade possui duplo sentido: um 
é a exteriorização da vontade do agente na produção 
do resultado, e o outro é a comunicação dirigida ao 
conhecimento dos outros (Amaral, 2000). Embora isso 
esteja correto, também se costumam tratar das decla-
rações de vontade de maneira tácita ou presumida.  

A declaração de vontade tácita é aquela que se de-
duz das atitudes do agente, não importando a sua de-
claração, muitas vezes ausentes. Já a declaração pre-
sumida é aquela na qual existe uma ficção legal de 
aceitação, na ausência de uma declaração de vontade. 
Ambas não se aplicam ao Termo de Consentimento. 
Primeiro, porque se trata de um direito/dever dos pais 
irrenunciável, isso já pressupõe uma manifestação 
volitiva incontestável, na qual se tem a comunicação 
de uma parte dirigida à outra, ou seja, uma declaração 
de vontade por escrito na qual há integração entre as 
duas manifestações de vontade (pesquisador e pais). 
Segundo, pois ficaria muito difícil de se identificar o 
que seria um comportamento ao qual se deduziria a 
vontade de praticar o negócio jurídico quando a decla-
ração de vontade fosse tácita. E terceiro, quando a 
declaração de vontade é presumida, a lei deve expres-
samente prever que caso isso ocorra será considerado 
positivamente, coisa que não ocorre com o Termo de 
Consentimento. Reforçando esse entendimento, o 
artigo 111, do Código Civil (2002) dispõe: O silêncio 
importa anuência, quando as circunstâncias ou os usos 

o autorizarem, e não for necessária a declaração de 
vontade expressa .  

CONCLUSÕES 
A utilização de Termo de Consentimento na pes-

quisa com escolares demanda um maior aprofunda-
mento por parte dos pesquisadores no Brasil, no que 
concerne a explicitação em publicações sobre o em-
prego de tal termo, conforme o que instituía a Resolu-
ção de nº 196, de 10 de outubro de 1996, do Conselho 
Nacional de Saúde, e conforme reza a legislação bra-
sileira. Sobre a relação entre ética em pesquisa e legis-
lação, deve-se ter em conta o que o Ministério da Saúde 
(2006) esclarece: 

Uma importante distinção a ser feita entre as exigências 
regulamentares ou legais e as diretrizes éticas é o fato de 
que o descumprimento das primeiras pode conduzir a 
implicações legais, podendo gerar processos civis ou 
criminais contra o pesquisador. As diretrizes éticas, por 
sua vez, servem para nos informar e fornecer subsídios 
sobre quais os procedimentos e cuidados que devemos 
ter por razões éticas, independentemente do que diz a 
legislação local. (p. 63) 

Assim, apesar de o destaque desse trabalho tenha 
envolvido a Legislação Brasileira é urgente a discus-
são do assunto com base em aspectos filosóficos e 
metodológicos da ética em pesquisa, o que foge ao 
escopo desse trabalho. Estudos futuros deveriam refle-
tir sobre quais os princípios éticos, nas diferentes 
perspectivas filosóficas, conforme citadas pelo Minis-
tério da Saúde (2006)  perspectiva principialista, 
ética deontológica e utilitarista, que são compreendi-
dos quando se utiliza os Termos de Consentimento 
Ativo e Passivo.  

Adicionalmente, deve-se destacar que a presente 
revisão de literatura apenas encontrou discussões 
quanto ao Consentimento Ativo e Passivo quando se 
utiliza método quantitativo com o emprego de questi-
onários. Desse modo, seriam importantes investiga-
ções futuras correlacionando métodos de obtenção de 
consentimentos, com métodos quantitativos e qualita-
tivos de pesquisa e sensações de desconforto pelo 
participante.  

Outro aspecto sobre o assunto é que, uma vez afas-
tada a ideia de possibilidade da utilização do Consen-
timento Passivo na legislação brasileira, deve-se ob-
servar que tal tratamento sobre o assunto é estritamente 
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ligado a questões temporais. Nada impede que, no 
futuro, novas concepções a respeito dos negócios jurí-
dicos e do poder familiar tornem possíveis o uso do 
Termo de Consentimento Passivo. Como os legislado-
res brasileiros adotam experiências internacionais para 
elaborar as leis, não seria de se estranhar que, no futuro, 
esse tipo de termo passe a ser adotado.  

As escolas e a família fazem parte da base da estru-
tura social do Brasil. A busca por um país mais de-
senvolvido, mais ético, instruído e produtivo decorre 
necessariamente, de mudanças em aspectos dessas 
duas instituições, o que poderia ocasionar futuramente 
na utilização do termo na modalidade passiva.  

Por fim, é importante que os estudos com escolares 
brasileiros divulguem com mais precisão o processo 
de coleta de consentimento dos pais e os resultados 
obtidos, mesmo em pesquisas divulgadas em periódi-
cos marcadamente apontados como de qualidade pela 
avaliação Qualis da CAPES. É, também, necessário 
envolver pais de alunos, professores, juristas, advoga-
dos e membros de Comitês de Ética em Pesquisa na 
discussão do tema e no desenvolvimento de alternati-
vas para que se consiga realizar estudos, considerando 
os escassos recursos disponíveis à ciência no Brasil. 
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